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______________    Leme, 30 de maio de 2.011.

, CÂMARA MUHICIPAL DE LEMjo
j P r o t .N Í ! 2 _ . l .N 8̂ . F I s . ^ :|

Excelentíssimo Senhor \ Recebido em ,f~ LÊ.J  20 A L -  |

\  F QTON ARJO

Através do presente encaminho à essa Colenda Casa para 

apreciação seis (06) Projetos de Leis que dão denominações a vias públicas, 

para homenagear as personalidades já  falecidas: “Theobaldo Castro de Meira, 

Victorio de Souza, Alexandre Roberto Durante, José Gilberto Penteado, José 

de Góes Trottmann e Albino Roel”, para que sejam regularmente processados 

por esta C. Câmara.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Aproveito a oportunidade para externar a Vossa Excelência 

e aos Nobres Pares, os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Prefeito do Município de Leme

Ao
Excelentíssimo Senhor 
João Marcos Demétrio
DD. Presidente da Câmara de Vereadores do Município 
Leme -  SP

AV 29 de; AGOSTO, 668 -  FONE (19) 3573.4000 -  FAX (19) 3571-4900 -  CNPJ/MF 46.362.661/0001-68



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 39 /2Q11,
Dá denominação a via pública 

“Rua Albino Roer

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1o - Artigo 1o - Fica denominada Rua “Albino 

Roel”, a Rua 01 (um), localizada no Jardim Residencial Mariana, no município 

de Leme.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

WAGNERTRÍCARDCTANTUNES FILHO 
Prefeito do Município de Leme

AV. 29 DE AGOSTO. 668 -  FONE (19) 3573.4000 -  FAX (19) 3571-4900 -  CNPJ/MF 46.362.661/0001-68
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Justifico o encaminhamento do presente Projeto de 

Lei a esta Casa para a denominação da Rua 01, localizada no Jardim 

Residencial Mariana, no município de Leme, com o nome do Senhor “Albino 

Roel”, para homenageá-lo, pois, a exemplo de muitos outros, fez parte da 

história da comunidade lemense.

Leme, 30 de maio de 2011.

AV. 29 DE AGOSTO. 668 -  FONE (19) 3573.4000 -  FAX (19) 3571 -4900 -  CNPJ/MF 46.362.661/0001 -68



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo

SETOR DO CADASTRO TÉCNICO

C E R T I D Ã O
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O, para os devidos fins, em atenção a pedido de pessoa 
interessada, que revendo os livros e registro setor, verifiquei através dos 
mesmos que:- A Rua “01”, localizada no Jardim Residencial Mariana, até a 
presente data nada consta quanto a denominação oficial.

O referido é verdade e déu fé.
Setor do Cadastro Técnico do 

Município de Leme, em 27 de Maio de 2.011.

SIDNEI ANDRADE 
Setor do Cadastro Técnico

AV. 29 DE AGOSTO N°. 668, FONE (019) 3573.4000 - FAX (19) 3573.4900 - CNPJ/MF 46.362.661/0001-68 LEME/SP.
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H ISTÓ R IC O

ALBINO ROEL

Nascido na Cidade de Piracicaba/SP em 26 de Março de 1948, filho de 
Hermógenes Roel e Lídia Schiavon Roel, teve seis irmãos; Francisco Roel, 
José Edvaldo Roel, Antonio Jaéde Roel, Maria Delis Roel, Ivanilde 
Aparecida Roel e Silvana Terezinha Roel.

Mudou-se para Leme com a família aos 14 anos de idade em 1962, vindo a 
morar na Av. 7 de Setembro, bairro Barra Funda onde permaneceu e 
trabalhou até seu falecimento.

Teve em Leme ainda na juventude negócios no ramo da indústria e do 
comércio juntamente com os irmãos e o Pai.
Explorava o beneficiamento de arroz e a moagem de milho, adquirindo na 
zona rural de Leme a maior parte dos produtos para seu beneficiamento. 
Foi por um curto período pequeno agricultor no Município de Leme.

Em 1977 juntamente com seus dois irmãos, Francisco e Edvaldo fundaram 
a “Casa 3 Irmãos - Materiais Para Construção”, época em que também 
trabalhava com construção civil.
Negócios esses que contribuíram para o desenvolvimento da cidade e a 
geração de empregos.

Casou-se em 1966 com Neuza Maria Tischer Roel e teve 4 filhos, Carlos 
Anselmo Roel, Joelma Elelena Roel, Carlos Alberto Roel e Josiane Fíelita 
Roel.

Participava ativamente na comunidade em eventos beneficentes, 
promovendo atividades de auxílio a entidades assistenciais, como creches e 
asilo e a famílias menos favorecidas, que sempre foram foco de sua 
preocupação.

Faleceu em 1988 aos 40 anos de idade, deixando na cidade de Leme, como 
seu legado, família e amigos que sempre e muito o admiraram.
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N°. 3 9 /2 0 1 1
EMENTA: “D en o m in a  v ia  P úb lica  de Rua A lb ino R o e l”. 
AUTORIA: P re fe ito  M u n icip a l.

PARECER DA ASSESSO RIA  LEGISLATIVA

S enhor Presidente

O p resen te  Projeto de Lei e s tá  bem redigido e 
ins tru ído , e s tan d o  em condições de t ra m ita r  pela Casa.

S.M.J. era  o que t ín h am o s  a  opinar.

Sala da Assessoria  Legislativa “Dr. Waldir Jo sé  
B accar in”, em 06 de J u n h o  de 2011.

A ssessor Legislativo

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 - TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 - 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N°. 3 9 /2 0 1 1
EMENTA: D enom ina v ia  pública de Rua Albino Roel. 

AUTORIA: P refeito  M unicipal.

PARECER CONJUNTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, e  
COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E 
TURISMO

- • . • . ‘ “  - > '  ■'* '  " . . .

As C om issões de: C onstitu ição, Ju s tiç a  e 
Redação; e Saúde, E ducação, C u ltu ra , Lazer e Turism o, 
reu n id as  n a  Sala  d as  C om issões Palmiro Ferreira  Vieira, 
analisando  detidam ente  o p resen te  Projeto de Lei, 
ap resen tam  o relatório conjunto , que tam bém  é o voto de 
se u s  m em bros, bem  como, o parecer:

1-) T rata-se  de Projeto de Lei que o Poder 
Executivo b u sc a  d a r  denom inação a  via pública, como R ua 
Albino Roel, no Ja rd im  Residencial M ariana, sob a  
justificativa  de que o hom enageado fez parte  d a  h istó ria  dá  
com unidade lem ense.

2-) No en ten d er d a  Com issão de 
C onstitu ição , J u s tiç a  e Redação, o projeto é  lega l e  não  
ofen d e a C on stitu ição  Federal, nem  a Lei Orgânica do 
M unicípio. Por isso, som os de parecer FAVORÁVEL ao 
projeto de Lei em  questão .

3-) Por seu  tu rno , sob o aspecto  do 
in te resse  público e d a  conveniência, não  h á  qua lquer óbice a  
se r colocado, razões porque a  C om issão de Saúde, Educação, 
C u ltu ra , Lazer e Turism o em ite o parecer FAVORÁVEL ao 
projeto de lei em  questão .

RUADR. QUERUBINO SOEIRO, 231 -TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 - 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Turism o

S ala  d a s  Com issões Palmiro Ferreira  Vieira, em  20 de ju n h o  
de 2011.

Prof.° Jo ão  M achado 
V ice-Presidente

C om issão de e  R edação

2b>
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PROJETO DE LEI N° 39/11, APROVADO POR 
UNANIMIDADE EM lã e 2ã VOTAÇÕES.
Leme, 20.06.11



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Redação Final

Projeto de Lei n2 39/11 
Dá denominação a via pública 

"Rua Albino Roel"

Artigo l 2 - Fica denominada Rua "Albino Roel”, a 
Rua 01 (um), localizada no Jardim Residencial Mariana, no município de 
Leme.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 20 de junho de 2.011.

Presidente
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